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SUMULA:- Da nova denominaçao a atual Rua Ja 

guaruna e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Es­ 
tado do Paraná, aprovou e eu, Hé­ 
lio Gremes Pereira, Prefeito Muni­ 

cipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1~ - Fica, por força desta Lei, denomi 
nada de "RUA EMILIO ANGELO PANASOL", a atual Rua Jaguaruna,que tem 

seu inicio na Rua Julio Dvoranen, no Jardim Boa Vista e seu térmi­ 

no na Rua das Nações, no Jardim Dom Basco, como justa homenagem 
póstuma a esse pioneiro Sarandiense. 

Art. 2Q - Para fazer face as despesas decoL 
rentes com a execução desta Lei, fica autorizada a utilização de 
verbas constante do orçamento vigente. 

de sua publicação. 
Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data 

, 
traria. 

Art. 4Q - Revogam-se as disposições em con- 
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